
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/20789 27281/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCT [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

A CIM do Cávado foi contactada pela A.C.E.R. - Associação Cultural e de Estudos
Regionais, que se encontra a preparar uma candidatura ao Aviso NORTE2030-2024-92 -
Programação Cultural de Rotas Regionais de Património Cultural (“Rotas do Norte”), em
específico a constituição de uma Rota Órgãos a Norte.

Este projeto abrange todo o território da Região Norte com um levantamento em pormenor
do número de órgãos por concelho, incluindo o valor de investimento.

A integração desta candidatura por parte do Município de Braga permite:

integrar uma rota de órgãos históricos no norte de Portugal;

participar de um estudo aprofundado com levantamento fotográfico e desenho vectorial
de 13 órgãos do concelho de Braga;

Inserção e modificação de fichas identificadoras de elementos patrimoniais em
plataforma interativa.

A contribuição para a dotação nacional do Município de Braga será de 2.708,03€

Neste sentido, foi efetuada uma informação ao Conselho Intermunicipal do Cávado (cf
anexo ) com proposta 20250508_Informação_Relatório_Informação.pdf de aprovação desta
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comparticipação, conforme se veio a verificar no Conselho Intermunicipal de 09 de maio de
2025 (cf anexo 20250509_Certificado_Certidões de deliberação_Certidão de deliberação.
pdf).

Posteriormente, enquanto elemento essencial à submissão da candidatura por parte da
ACER, foi remetida a Declaração de Interesse e Apoio da CIM ao projeto (cf
anexo20250528_Declaração_DECLARAÇÃO DE INTERESSE E APOIO CIM
CÁVADO_ACER.pdf), sendo agora necessário formalizar este apoio, através da assinatura
do protocolo de colaboração a estabelecer entre a CIM Cávado, os municípios e a ACER -
Associação Cultural e de Estudos Regionais (cf anexo MINUTA DE PROTOCOLO DE
COLABORAÇÃO ENTRE A CIM CÁVADO e a A.C.E.R.pdf), a qual carece de aprovação
prévia por parte dos respetivos executivos municipais, previsto na clausula 13ª desta minuta.

Pelo exposto coloca-se à consideração a aprovação do emanado pelo Conselho
Intermunicipal de 09 de maio de 2025 e da minuta do protocolo.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na
informação técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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INFORMAÇÃO

 

 

 

 N.º PROCESSO DATA

231/2025 08/05/2025

 

Assunto: Projeto de Candidatura da A.C.E.R. ao Programa «Órgãos a Norte»

 

 Considerando que:

A CIM do Cávado foi contactada pela A.C.E.R. - Associação Cultural e de Estudos Regionais, que se 
encontra a preparar uma candidatura ao Aviso NORTE2030-2024-92 - Programação Cultural de Rotas 
Regionais  de  Património  Cultural  (“Rotas  do  Norte”),  em específico  a  constituição  de  uma Rota 
Órgãos a Norte.

Este projeto abrange todo o território  da Região Norte com um levantamento em pormenor do 
número de órgãos por concelho, incluindo o valor de investimento. 

Em  específico  a  A.C.E.R.  solicita  uma  comparticipação  da  contrapartida  nacional  (15%)  desta 
candidatura, especificamente:

Concelho Nº de órgãos % no total Contribuição para a Dotação Nacional

Amares 2 1.2987 416,62 €

Barcelos 5 3.2467 1.041,55€

Braga 13 8.441 2.708,03€

Esposende 1 0.6493 208,31€

Vila Verde 3 1.9480 624,93€

Em complemento, partilhamos em anexo as comunicações da A.C.E.R., com informação de pormenor 
sobre esta matéria incluindo a memória descritiva do projeto.

Nesse sentido foi efetuada uma auscultação aos senhores vereadores com o pelouro da cultura, no 
sentido de nos informarem sobre:

1. A existência de alguma candidatura a nível municipal a este aviso e sobre a rota dos órgãos;

2. A intenção de comparticipar este projeto com o valor indicado para o seu município

O ponto de situação de que cada um dos municípios é o seguinte:

Questões Amares Barcelos Braga Esposende Vila Verde C
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Existência de 
candidatura a 
nível 
municipal a 
este aviso - 
rota dos 
órgãos

Não Existe uma 
candidatura 
da Confraria 
da Igreja do 
Terço para a 
recuperação 
do órgão

O Município de Braga 
integra uma candidatura 
do Município de 
Cabeceiras de Basto com 
o projeto "ORGANUM – 
Festival de Órgão, 
Composição e Artes 
Performativas | Do 
Sagrado ao 
Contemporâneo" integra 
a Rota "Órgãos a Norte".

Não Não

Intenção de 
comparticipar 
este projeto

À 
consideração 
do senhor 
presidente

Sim Sim Sim Sim

Propõe-se:
A  aprovação  a  intenção  de  comparticipação  deste  projeto,  diretamente  pelos  municípios  e  em 
consonância com os valores da tabela supracitada.

 

 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DECLARAÇÃO DE INTERESSE E APOIO 

                  

A CIM CÁVADO - Comunidade Intermunicipal do Cávado vem, por este meio, declarar o seu interesse no 

apoio ao projeto de candidatura AcerOrg-Rota dos Órgãos a submeter pela A.C.E.R. – Associação Cultural 

e de Estudos Regionais ao Programa «ÓRGÃOS A NORTE-Rota dos Órgãos» por considerar: 

- Ser um importante meio de divulgação do Património Cultural e em particular do Património Organístico 

da REGIÃO NORTE e CÁVADO contribuindo para a sua promoção externa e Desenvolvimento Regional; 

- Ter um carácter inovador ao integrar o desenho vetorial como meio rigoroso no levantamento das caixas 

dos Órgãos Históricos, salientando o seu valor arquitetónico e decorativo e ser um valioso auxiliar para as 

intervenções de restauro; 

-  Promover a sensibilização das comunidades para a salvaguarda do seu Património Organístico e sua 

conservação; 

-  Contribuir para a integração da Região Norte na Rede Europeia de Itinerários Turísticos Culturais.  

  

Mais declara, que em sede de reunião do Conselho Intermunicipal de 09 de maio, foi aprovada a intenção 

dos municípios do Cávado abrangidos pelo projeto em contribuir diretamente e proporcionalmente, para 

a Dotação Nacional da referida candidatura, com a verba de €4.999,44 relativa aos Órgãos Históricos, 

localizados nos concelhos da REGIÃO DO CÁVADO, que irão ser abrangidos pelas ações de Estudo, 

Representação em desenho vetorial, Registo fotográfico, Inventariação e Itinerância, previstas na 

Memória Descritiva do projeto.    

 

Braga, 25 de março de 2022   

 

 

 

O Presidente do Conselho Intermunicipal  
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CERTIDÃO

PROCESSO N.º ÓRGÃO COLEGIAL DATA DA SESSÃO/REUNIÃO

231/2025 Conselho Intermunicipal 09/05/2025

O Conselho Intermunicipal, em sessão, deliberou, aprovar o seguinte.

PROCESSO 231/2025. PROPOSTA - PROJETO DE CANDIDATURA DA A.C.E.R. AO
PROGRAMA «ÓRGÃOS A NORTE»

Favorável Tipo de votação: Unanimidade

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Para deliberação do Conselho Intermunicipal: Projeto de candidatura da A.C.E.R. ao Programa
«Órgãos a Norte».

RESOLUÇÃO

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada, conforme documentação anexa ao
processo.

Por ser verdade, emite o presente certificado, que vai assinado eletronicamente.

Comunidade Intermunicipal do Cávado, em data de assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
C
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PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO

ENTRE A CIM CÁVADO-COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO CÁVADO, OS MUNICÍPIOS DE AMARES, 

BARCELOS, BRAGA, ESPOSENDE E VILA VERDE, E A A.C.E.R. - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE 

ESTUDOS REGIONAIS

CONSIDERANDO,

a) Que constitui atribuição dos Municípios atuarem nos domínios do Património, Cultura, Ciência, 

Tempos Livres e Desporto, mais precisamente apoiar atividades de natureza social, cultural, 

educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse municipal;

b) A  dinamização cultural dos concelhos é o reflexo da produção assumida pela autarquias e 

do apoio que estas disponibilizam ao funcionamento dos agentes e promotores culturais dos 

municípios, apoiando e incentivando a promoção e a realização de projetos de reconhecida 

qualidade para os concelhos;

c) A importância que   os   registos documentais   sobre   o Patr imónio  C ultural, nas suas mais 

variadas vertentes, têm para as atuais e futuras gerações;

d) A  importância e relevância do projeto “AcerOrg (2025-2027) – Rota dos Órgãos. Mestres 

organeiros, entalhadores, pintores, douradores. Obras e Itinerários.”  apresentado pela A.C.E.R. - 

Associação Cultural e de Estudos Regionais;

e) O papel integrador e a vocação intermunicipal  da CIM DO CÁVADO de reconhecimento do 

interesse intermunicipal do projecto AcerOrg(2025-2027); 

f) O trabalho de pesquisa e a necessidade de envolver a população local neste projecto;

g) A importância para a promoção interna e externa dos municípios de projetos culturais desta 

natureza;

h) Reconhecendo a importância do trabalho realizado pela  A.C.E.R. - Associação Cultural e de 

Estudos Regionais, nomeadamente na  preservação,  divulgação e promoção do Património 

Cultural;

i) O  papel  integrador  e  a  vocação  intermunicipal  da  CIM  do  Cávado  de  reconhecimento  de  

interesse intermunicipal do projeto;

Entre os:

Página 1 de 6
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Primeiro Outorgante - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO CÁVADO, abreviadamente designada por 

CIM  CÁVADO,  pessoa  coletiva  n.º  508779472  com  sede  na  Rua  do  Carmo,  29  4700-309  Braga,  

representada pelo Presidente do Conselho Intermunicipal, Ricardo Bruno Antunes Machado Rio; 

Segundo Outorgante: O MUNICÍPIO DE AMARES, pessoa coletiva n.º 506 797 627, com sede no Largo 

do Município, 4720-058, Amares, neste ato representado pelo respetivo Presidente da Câmara, Manuel 

da Rocha Moreira;

Terceiro Outorgante - O MUNICÍPIO DE BARCELOS,  pessoa coletiva n.º 505 584 760, com sede no 

Largo do Município, 4750-323, Barcelos, através do seu órgão executivo, neste ato representado pelo 

Presidente da Câmara Municipal, Mário Constantino Araújo Leite da Silva Lopes;

Quarto  Outorgante  -  O  MUNICIPIO  DE  BRAGA,  pessoa  coletiva  de  direito  público,  com  o  NIPC 

506901173.,  com  sede  na  Praça  do  Município,  código  postal  n.º  4704-514,  Braga,  neste  ato 

representado pela respetiva Vice-Presidente da Câmara Municipal, Maria do Sameiro Macedo Araújo,;

Quinto Outorgante - O MUNICÍPIO DE ESPOSENDE,  pessoa coletiva n.º 506 617 599, com sede na 

Praça do Município, 4740-223 Esposende, neste ato representado pelo respetivo Presidente da Câmara  

Municipal, Artur Guilherme Lima de Sousa Emílio;

Sexto Outorgante - O MUNICÍPIO DE VILA VERDE, pessoa coletiva n.º 506 641 376, com sede na Praça 

do  Município,  4730-733,  Vila  Verde,  neste  ato  representado pelo  respetivo Presidente  da  Câmara  

Municipal, Júlia Maria Caridade Rodrigues Fernandes;

Sétimo Outorgante -  A.C.E.R. - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE ESTUDOS REGIONAIS, pessoa coletiva 

com o n.° de contribuinte 505844575, com sede na Rua de Nossa Senhora da Silva n°187, 4100-364 

Porto, representada pelo Presidente da A.C.E.R., Joaquim Antero Andrade Leite;

é  celebrado  o  presente  PROTOCOLO  DE  COLABORAÇÃO  (adiante  abreviadamente  designado  por 

Protocolo), o qual se regerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - (Objeto)

O presente protocolo   tem   por objeto   estabelecer   as condições   de  colaboração entre a CIM 

CÁVADO- Comunidade Intermunicipal do Cávado, o município de Amares, os municípios de Barcelos, de  

Braga, de Esposende, de Vila Verde e a A.C.E.R. - Associação Cultural e de Estudos Regionais tendo em 

vista a concretização  do projeto  “AcerOrg  (2025-2027)  –  Rota  dos  Órgãos.  Mestres  organeiros, 

entalhadores, pintores, douradores. Obras e Itinerários.”,  projeto este a realizar na Região Norte de 

Portugal, inclusive nos 5 concelhos do CÁVADO no período de 2 anos, sensivelmente entre Junho de 

2025 e Junho de 2027 (dependente da data de aprovação da candidatura).

Cláusula Segunda - (Obrigações do Primeiro, Segundo, Terceiro, Quarto, Quinto e Sexto 
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Outorgantes)

1. O Primeiro Outorgante obriga-se a articular a realização do projeto entre os segundo, terceiro, 

quarto, quinto e sexto outorgantes com o sétimo outorgante.

2. O Segundo, Terceiro,  Quarto,  Quinto e Sexto Outorgantes assumem as seguintes obrigações, 

sem prejuízo das demais nele previstas: conceder ao Sétimo outorgante uma comparticipação 

financeira num montante t o t a l  de € 4.999, 44 (Quatro mil novecentos e noventa e nove euros 

e quarenta e quatro cêntimos) para apoio à execução do projeto “AcerOrg (2025-2027) – Rota 

dos Órgãos. Mestres organeiros, entalhadores, pintores, douradores. Obras e Itinerários.” , a qual 

foi calculada segundo a representatividade do conjunto de Órgãos Históricos existentes na 

Sub-Região Cávado no total dos instrumentos localizados na Região Norte obtido por prévio  

recenseamento.  Este  mesmo  método  de  cálculo  foi  aplicado  para  a  determinação  do 

contributo  financeiro de cada Município  do CÁVADO obtendo-se  a  seguinte distribuição 

proporcional:  AMARES:  €416,62;  BARCELOS:  €1.041,55;  BRAGA:  €2.708,03;  ESPOSENDE: 

€208,31;VILA VERDE: €624,93.

Cláusula Terceira - (Obrigações do Sétimo Outorgante)

O Sétimo Outorgante assume as seguintes obrigações, sem prejuízo das demais nele previstas:

a)  Produção e  realização do projeto  “AcerOrg  (2025-2027)  –  Rota  dos  Órgãos.  Mestres 

organeiros, entalhadores, pintores, douradores. Obras e Itinerários.” No período de 2 anos, 

sensivelmente entre Junho de 2025 e Junho de 2027 (dependente da data de aprovação da  

candidatura);

b) Menção dos apoios dos municípios com a inserção dos logotipos da CIM do Cávado, das 

CM DE AMARES, BARCELOS, BRAGA, ESPOSENDE, VILA VERDE  em todo o material 

audiovisual resultante do projeto;

c) Inserção de logotipo e menção à CIM do Cávado e às CM DE AMARES, BARCELOS, BRAGA, 

ESPOSENDE, VILA VERDE, em todos os materiais promocionais do projeto;

d) Convidar os representantes da CIM do Cávado e das CM DE AMARES, BARCELOS, 

BRAGA,  ESPOSENDE,  VILA  VERDE para  os  eventos  previstos no projeto  “AcerOrg 

(2025-2027) – Rota dos Órgãos. Mestres organeiros, entalhadores, pintores, douradores. 

Obras e Itinerários.”.

e)  Ceder  aos municípios  outorgantes  cópias dos conteúdos  feitos no âmbito  deste 

projeto;

f)  Cedência de imagens  para promoção do projeto  nos meios  de  comunicação dos 
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municípios.

Cláusula Quarta - (Pagamento)

Para a concretização deste projeto o Sétimo Outorgante terá de suportar despesas de pré-produção, 

pelo que o Segundo, Terceiro, Quarto, Quinto e Sexto Outorgantes efetuará o pagamento da quantia 

referida na alínea a) da Cláusula Segunda, aquando da aprovação da candidatura, 

Cláusula q u i n t a  -  (Prazo de vigência)

O presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e termina com a realização de todas as 

atividades previstas na cláusula terceira.

Cláusula S e x t a  - (Alteração)

O presente protocolo pode ser alterado com fundamento em razões de interesse público, por acordo entre 

os outorgantes, que não pode revestir forma menos solene do que a do presente protocolo.

Cláusula Sétima - (Revogação)

O presente protocolo pode ser revogado por acordo entre os outorgantes, nos termos do disposto 

no n° 1 do artigo 165° do Código do Procedimento Administrativo.

Cláusula O i t a v a  - (Incumprimento)

1 - O incumprimento por um dos outorgantes das obrigações estabelecidas no presente protocolo 

confere à outra o direito de o denunciar.

2 - No caso de incumprimento das obrigações estabelecidas pelo presente protocolo por parte do 

Sé ti m o  Outorgante confere aos  Segundo,  terce iro,  quarto,  quinto  e  sexto  outorgante  o 

direito de resolver o protocolo e de reaver a quantia paga, na totalidade ou em parte, de acordo 

com o princípio da proporcionalidade, quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins 

essenciais.

Cláusula Nona - (Casos omissos)

As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos por acordo escrito, entre as partes outorgantes.

Cláusula D é c i m a  - (Gestor do Protocolo)

Para acompanhamento da execução deste protocolo fica designada a Coordenadora da Unidade de 

Planeamento e Valorização do Território da CIM do Cávado, Joana Lage Peixoto.

Cláusula Décima primeira - (Foro Competente)

Acordam os outorgantes em fixar como competente o foro do Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga,  

para quaisquer questões emergentes do presente protocolo.
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Cláusula Décima segunda – (Proteção de Dados Pessoais)

O tratamento de dados pessoais obedecerá ao disposto no Regulamento Geral sobre a Proteção de 

Dados (Regulamento (EU) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016),  

sendo os mesmos utilizados exclusivamente para os fins decorrentes do presente Protocolo.

Cláusula Décima t e r c e i r a  (Disposições finais)

A minuta do presente protocolo foi aprovada por deliberação:  do Conselho Intermunicipal da CIM 

CÁVADO em ….de .de….;  da Câmara Municipal de ……em …de…de…, da Câmara Municipal de …de…

de……;  da  Câmara  Municipal  de  ….,  em  …de……de…;  da  Câmara  Municipal  de  ….,  em 

….de….de…..Câmara Municipal de …., em …. de…de, da Câmara Municipal de. em …de. De…

O sétimo outorgante tem a situação regularizada perante a Segurança Social,  conforme declaração 

emitida, automaticamente, pelo Serviço de  Segurança  Social Direta no dia 16 de junho de 2025, 

válida por 4 meses, e tem a situação  tributária regularizada perante o Estado, conforme certidão 

emitida, via internet, pelo Serviço  de Finanças  no dia 28 de março de 2025, válida por 3 meses.

Feito em ……….x exemplares,  assinados pelos representantes das entidades outorgantes, ficando um 

exemplar na posse de cada um dos outorgantes.

Braga, (data) __________________

O Primeiro Outorgante

________________________________________________________

Presidente do Conselho Intermunicipal

O Segundo Outorgante

_______________________________________________________

Presidente do Município de Amares

________________________________________________________

O terceiro Outorgante 

_______________________________________________________________

Presidente do Município de Barcelos
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O Quarto Outorgante

________________________________________________________

Presidente do Município de Braga

O Quinto Outorgante 

_________________________________________________________

Presidente do Município de Esposende

O Sexto Outorgante 

_________________________________________________________ 

Presidente do Município de Vila Verde

O Sétimo Outorgante 

Joaquim Antero Andrade Leite

                            Presidente de Direcção da A.C.E.R.- Associação Cultural e de Estudos Regionais
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